
PORTARIA N° 417/2023/MPC/PA

O PROCURADOR-GERAL DE CONTAS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Decreto n. 3.245/2023 - Gabinete do Governador;

CONSIDERANDO a Portaria n. 40.783, de 04 de agosto de 2023, publicada no 
Diário oficial do Estado de 07 de agosto de 2023, que dispõe sobre o 
expediente no Tribunal de Contas nos dias 08 e 09 de agosto de 2023 e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO a correlação de atividades existentes entre este Órgão 
Ministerial e aquela Corte de Contas;

RESOLVE:

Art. 1º O expediente do Ministério Público de Contas, na cidade de Belém, nos
dias 8 e 9 de agosto de 2023, será cumprido em regime de Teletrabalho, na 
forma da Resolução nº 10/2022 MPC/PA - Colégio.

Art. 2º O regime presencial será mantido para os Chefes de Departamentos e 
seus respectivos adjuntos. 

Art. 3º Para dar continuidade aos trabalhos administrativos, os Chefes de
Departamentos deverão regular escalas presenciais para os demais servidores.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belém/PA, 07 de agosto de 2023.

Patrick Bezerra Mesquita
PROCURADOR-GERAL DE CONTAS




